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Apresentação

O Congresso do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito - CONPEDI se
apresenta como uma oportunidade única para mostrar à comunidade científica os rumos da
pesquisa jurídica. 

O espaço privilegiado de trocas entre os pesquisadores e avaliadores proporciona um novo
olhar para os inúmeros desafios da sociedade, marcada, inexoravelmente, pela necessidade de
reafirmação dos direitos. No campo do Direito Administrativo e a Gestão pública, pode-se
dizer que o Estado brasileiro tem vivenciado a consolidação de um arcabouço jurídico
condizente com os paradigmas da Sociedade Informacional.

Por certo, refletir sobre a Gestão Pública permite, tanto aos pesquisadores quanto à sociedade
em geral, acompanhar os passos que são dados diariamente, seja por meio da alocação de
diretrizes governamentais quanto na aprovação de novos instrumentos jurídicos.  

A íntegra de todos os trabalhos sobre “Direito Administrativo e Gestão Pública” pode ser
encontrada aqui. Boa leitura!

Amanda Silva Madureira

Guilherme Aparecido da Rocha
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A POSIÇÃO DOGMÁTICA DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: a busca
pela unidade principiológica do Direito Punitivo Estatal como premissa do

Estado Democrático de Direito.

Claudio Castro Mattos
Anna Marcella Vaz Jubé

Resumo
Introdução: O combate à corrupção no Brasil, apesar do contemporâneo destaque que foi dado
ao tema, remonta a um passado longínquo, encontrando coro, no âmbito da Administração
Pública, no texto constitucional de 1946, quando pela primeira vez enunciou-se regras de
punição em casos de abuso do cargo ou função pública para obtenção de benesses
patrimoniais. 

Passados dez anos da promulgação do texto constitucional de 1946, foram editadas e
promulgadas a Lei nº 3.164, de 1º de junho de 1957 e a Lei nº 3.502, de 21 de dezembro de
1958, denominadas Lei Pitombo-Godoi Ilha e Lei Bilac Pinto, respectivamente, que, dentre
outras regras, normatizavam e regulavam o sequestro e perdimento de bens oriundos de atos
cometidos com abuso do cargo ou da função pública.

Os referidos normativos vigoraram até a edição da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, Lei de
Improbidade Administrativa (LIA), que, em atenção ao texto constitucional de 1988 e ao
quadro político-social da época, estabeleceu o conceito normativo dos atos de improbidade
administrativa e de suas respectivas sanções.

Durante a vigência e aplicação da LIA, doutrina e jurisprudência se encarregaram de
estabelecer posições hermenêuticas a respeito do sistema da improbidade administrativa, de
modo a buscar a punição dos agentes efetivamente corruptos, estabelecer gradação das
punições previstas no texto normativo e aproximar o instituto ao Direito Sancionador do
Estado e sua principiologia específica.

Nesse sentido, a doutrina (JUSTEN FILHO, 2019; DI PIETRO, 2020) fortalecia o coro pela
necessária atualização do diploma legal da improbidade, com observância dos
posicionamentos jurisprudenciais e, principalmente, das legislações infraconstitucionais
contemporâneas.

Assim, atento à evolução hermenêutica do instituto e sua necessária atualização, o Poder
Legislativo brasileiro, já no ano de 2018, iniciou as discussões para aprimoramento e
atualização do sistema da improbidade administrativa, o fazendo por meio do Projeto de Lei
nº 10.887, de 17 de outubro de 2018, iniciado na Câmara dos Deputados e posteriormente
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encaminhado ao Senado Federal, recebendo nova numeração, dessa vez PL nº 2.505/2021.

Após a regular tramitação dos projetos em ambas as casas legislativas, houve a sanção e
publicação da Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021, que promoveu significativas
alterações na LIA e trouxe novos horizontes hermenêuticos para aplicação do instituto e
regulação do sistema próprio.

Não obstante, mesmo que o novo texto normativo tenha promovido evoluções, ainda não se
identifica uma posição dogmática específica para o tema da improbidade administrativa,
especialmente no que se refere à definição da natureza jurídica do bem tutelado, bem como da
sua principiologia própria e das garantias específicas aplicáveis ao instituto. 

Tais incertezas podem ser observadas no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal –
STF, no julgamento do Agravo em Recurso Extraordinário nº 843.989/PR, oportunidade em
que se fixou a tese jurídica do Tema nº 1.199/STF, que, ainda que tenha limitado a discussão
à aplicação retroativa da Lei nº 14.230/21, em especial no que tange à prescrição, trouxe
posicionamentos conflitantes sobre o instituto da improbidade administrativa, sua natureza
jurídica e de suas sanções, bem como apresentou imprecisões a respeito do regime próprio de
contracautelas necessárias a evitar excessos e decisionismos.

Assim, a pesquisa examinará a ratio legis da LIA para intentar descrever qual o bem jurídico
tutelado pela lei e, assim, analisar a natureza jurídica dos atos de improbidade e suas
respectivas sanções, de modo a identificar se há, atualmente, um regime jurídico próprio,
adequado e aplicado pelo Poder Judiciário com as contracautelas necessárias.

Procurar-se-á, ainda, explorar a principiologia adequada ao regime da improbidade, com o
objetivo de expor a necessidade de observância dos princípios e garantias constitucionais
aplicáveis aos demais sistemas sancionatórios decorrentes do poder punitivo do Estado, com
intuito de propor formas de aplicação do regime processual e sancionatório, delineando uma
possível posição dogmática da improbidade administrativa.

No que tange à relevância do estudo, esta resta evidenciada com a procura por soluções que,
assegurando a independência do Poder Judiciário e do Ministério Público, permitam a
exigência de estrita observância das garantias e postulados constitucionais quando da
aplicação do regime da improbidade administrativa.

Outrossim, ao restarem fixadas, pela LIA, sanções que ensejam em graves punições ao agente
ímprobo, torna-se notável a importância social e política do estudo, que buscará identificar a
posição dogmática, com contracautelas e garantias constitucionais, do regime da improbidade
administrativa, trazendo como hipótese a unidade da carga principiológica aplicável a todo o
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sistema sancionador estatal.

Problema: A problemática da pesquisa, que estabelecerá como premissas básicas que o direito
de punir do Estado é uno (DEZAN, 2021) e que as penas se caracterizam como qualquer
medida estatal reacionária a uma conduta culpável (MENDES, 2020), consiste em investigar
qual é a posição dogmática específica para o regime da improbidade administrativa, para que,
em momento posterior ao estudo, proponha-se uma pacificação sistêmica com garantias e
princípios que permitam a correta aplicação das sanções legais expressas na LIA.

Objetivos: Descrever o conceito de Direito Punitivo Estatal; examinar identificar as
contracautelas constitucionais para limitação do ius puniendi; identificar o bem jurídico
tutelado pela LIA; examinar a natureza jurídica dos atos de improbidade e de suas respectivas
sanções; analisar quais princípios constitucionais são aplicáveis ao sistema da improbidade
administrativa; e analisar o acórdão proferido na fixação do Tema nº 1.199/STF para
examinar a hipótese da (in)existência de sistema principiológico próprio da improbidade
administrativa. 

Metodologia: A metodologia aplicada ao presente estudo repousará na pesquisa bibliográfica
e documental, esta realizada nos repositórios de jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF), com o objetivo de investigar a evolução
da aplicação da LIA, bem como examinar o atual momento experimentado nos Tribunais
Superiores do país, em especial após o julgamento e fixação do Tema 1.1199/STF.  

Resultados: Por ainda estar em andamento, não se pode apresentar resultados de pesquisa.

Palavras-chave: Improbidade administrativa, Direito Punitivo do Estado, Unidade

principiológica
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